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de inativos da Fundação da Criança e do Adolescente do Pará - FUNCAP, 
onde ocupou o cargo de Atendente de Enfermagem, mat. nº 3194779/1, 
falecido em 08/02/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social e pensão por morte do Instituto de 
Previdência do Município de Belém, nos termos do art. 31, §1º, inciso I e II 
da Lei Complementar nº 39/2002, tendo optado por receber integralmente 
o benefício de pensão do Instituto de Previdência do Município de Belém.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 666040
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1625 DE 10 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/574758, 2020/815764 E 2021/541457.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei 
Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 43.227,42 (Quarenta e três 
mil, duzentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), em favor de 
ADELINA DA SILVA GUIMARAES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Ailton Carvalho Guimaraes, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou o posto de Coronel, mat. 
nº 3348377/2, falecido em 05/07/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela 
Lei nº 6.049/97).
III – Ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, 
inciso XI, da CF/88.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 666328
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1606 DE 09 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2020/934854, 2021/285612 E 2021/579013.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 14, inciso I, 25, inciso I, 25-A, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, 
caput e §2º, inciso II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.102,99 (três mil, cento e 
dois reais e noventa e nove centavos), em favor de FLÁVIA CRISTINA DAS 
DORES RIBEIRO, na condição de genitora do ex-segurado Diogo das Dores 
Ribeiro, pertencente ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Analista Judiciário – 
Área Judiciária, mat. 171484, falecido em 15/10/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 666334

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 1586 DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/721432, 2020/722650 e 2021/405792.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/721432, 2020/722650 
e 2021/405792, fi cando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de ILMA SIMONE DOS SANTOS SOUSA, na condição de 
companheira, no valor de R$ 745,86 (setecentos e quarenta e cinco reais 
e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, 14, inciso X e alínea d), 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 
36, 36-A, caput e §2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019.
I.2 - 50% em favor de ISIS GABRIELLY SOUSA MARTINS, na condição de 
fi lha menor, no valor de R$ 745,86 (setecentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
A, caput e §2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 1.491,73 (um mil, quatrocentos e noventa e um 
reais e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Cristiano Carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPA, onde ocupou o cargo de Administra-
dor, mat. nº 57197204/1, falecido em 22/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo ao requerimento (16/09/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 666409
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS 1.567 DE 07 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/506893, 2020/766360 E 2021/354104.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo 2020/1056272, fi cando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 37,75% em favor de ADRIANA DOS SANTOS ARAÚJO SANTOS, na 
condição de cônjuge, no valor de R$ 2.688,72 (Dois mil, seiscentos e oiten-
ta e oito reais e setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput  e §1º, 
29, caput , 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 37,75% em favor de SHAEEL SAM ARAUJO SANTOS, na condição de 
fi lha menor, no valor de R$ 2.688,72 (Dois mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput  e §1º, 29, caput , 
36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019.
I.3 – 24,50% em favor de REGINA CELIA CUNHA SANTOS, na condição de 
ex-cônjuge, no valor de R$ 1.745,00 (Hum mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, inciso 
II,25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 7.122,44 (Sete mil, cento e vinte e dois reais e 
quarenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Syde-
mar José Franco Santos, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Civil do Estado do Pará-PC/PA, onde ocupava o cargo de Motorista 
Policial, mat. nº 5600774/1, falecido em 18/03/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, 
com efeitos fi nanceiros retroagindo à data requerimento da interessada 
(20/07/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 


